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ANEXO I *MINUÍA DE PROPOSTA
TOMADADE PREçOs Nº NILOBJGJJLW

Ao PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃOPREFEITURA DE IAGUARUANNCE

ATRAVÉS DO PRESENTE, DECLARO INTEIRA suDMIssAn Aos PREcEITOs DA LEI Nº mess/93 E, M
cLAusuLAs E coNDIçOEs PREVISTAS No EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2021010301 , TP,
com DATA DE ABERTURA MARCADA PARA O DIA 24 DE MARÇO DE zon, As uma NDR“, NA SALA
DA COMISSÃO DE LIcrrAcAo, sITuADA NA PRAÇA ADOLFD FRANCISCO DA ROCHA, 404.
JAGUARUANA/CE

DECLARO, AINDA, DUE CASO SEIA VENCEDOR DO PRESENTE cERTAME QUE CUMPRIREI com
DIUGÉNCIAAEIELoDsERvANCIADE EXECUÇÃO DD OBJETO ABAIXODISCRIMINADO:

oDIETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA AREA

DE CONTRATAçóEs PÚBLICAS

VAlOI vALDR
ITEM uma . .º UNID um UNITÁRIO RUM
01 sEcummA DE EDUCAÇÃD . nonArAçAD DE PREsrAuD DE MÉS ::

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM consumam NA AREA DE

mmmAçOEs PÚBUEAS,DDNEORMEvacuna mm.
uz SECRETARIA DE SIÚDÉ- comum DE PRESÍAÇÃD DE M5 12

sEvacos EspEcIAumws Em mNSulmRIA NA AREA DE

amamºsmanas. CDNFORME PRDIHOmmo

oa sEcíxErARIA DE ASSISI'ÉNGA socIAE mmAATAuD DE mas n
PRESTAÇÃO DE sEAvuços EspEcIALIzAnosEm consumam NA

LREA DEmmAuwesmmm, CONFORMEmomomxm.

DA sEcmAAIA DE Awumsmúo, PLANEJAMEN'O E EINANcAs . MB 12

conmATAEAD DE Pusada DE SERVIWS EsAEOALDADos EM

CDNSUUMIANA AREA DE comunais Mwm CDNFOIME
vADIErD BÁSICO.

Ds FUNDD MUNICIPAL DE PREVIDEROA comu-uw: DE na 1:
pRmAA—Au DE mmws EspEcIAuzADos EM consuuum NA

ÁREA DE comu/«mms púaucAs, coNEDRuIE pAoIEro BÁSICO

moimam Rs I )

IDENTTEICAÇÃO;

ENDERECO:
CNPJ Nº
CIDADE:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF Nº
EMAIL:
VALIDADEDA PROPOSTA: 50 DIAS

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL- DE ACORDO COM 0 EDITAL /
Praça AanIo Franciscoda Rapha, ADA, Jaguaruana, (.E | CEP: 62513-000 | (se) ama um (em
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DECLARAMos AINDA que, Nos VALORES APREsmTADns ACIMA, ESIÃO INCLUSOS Toons os
TRIBUTOS, TARIFAS CUSTOS E DEMAIS ENCARGOS nus INCIDAM SOBRE os SERVIÇOS PRESTADOS.

DATA:

IDENTIFICAÇÃO

Praça Adolfo mucism da Rºcha, um, ]aguamana. CE | CEP: nazareno I (53) ans 1253 (58) 31.15 398
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ANEXO II , Mluuu nzmmm
TOMADADE PREÇOS nº znzmammew

oonAm Nª

TERMU DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE E A EMPRESA

mmo FIM QUE ASEGUIR se DECLARA:

o Munlclplu de JAGUARUANA/CE, pessoa jurídica de direlro puolleo, através da Secrexana de
crm na com sede na a segurr denominadocormmnmz,

neste ara representado pelo seu ordenador de Despesas, SV. abaíxo assinado e a
empresa pessoa jurldlea de direlm prlvado, CNPJ nª sim a

a seguir denominada mumu», neste am represenkada pelo sr.
(edamame), planador da Carteira de ldenrldade nº e do cm: nª
resarvern õrmar o presente comum, em confulmldade com u Procesm [lavatório nr 2011.03.010L
TP, na mºdalidade Tornada de Preços nº zoz1.os.oa.u1- TP, do upe menor preço, regrrne de
execuçãn lndlrero, empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal "! dass/ss e suas
alterações posrenores, e demais legislações penlnenres, cada qual naquilo que couber, e mediante
as segulnles cláuSulase condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA — no FUNDAMENTOLEGAL

1,1. Processo de Llelzaçãu, na madalidadelomada de Preços, em canlorrmdade com a lei Federal nº
& 555/93 , Lel das Llcllaçães públicas, e na processa ad slralhm nª mandam-nr,
homdlagado pela de da Prefeitura Muulcipal de Jaguaruana.
cuusuu SEGUNDA , no calm)
2.1. Constllul objem do preserne mnrraro: sendo: .

Musuu Iman - novamu E Demuusrz
3.1. A conualante pagafá a camarada o valor mensal R$ , perfazendo :: valor

global R$ .

3.2. os preços cnnkritaduspaderao ser reajusrados pelo índlee IGP—M/FGV,quando da ownência de

12 (doze) meses após a execução do mulratn.
A. DA VAUDADE, DA VIGENCIA z DA EXEQIÇÃO

4.10 Cammo terá validade e enca'cla da data da sua assinatnm are 11 (doze) meses, podendn ser
prarmgadc, nas remos do an. 57, II da Lei usa/93,
CLÁUSULA QUINYA- DA amam nos nzcunsos
5.1. As despesas desre eemralc carrerao por conta da Dnlaçãn orçamemana:
Elemento de Despesas:_, recursos arlundos do próprio munizi
clAusuuszxm- nomca E no namento
6.1. Ds pagamenros serão realizados após a execução dos serviços, com a devida documenraçaa
nscal.
5.1.1, Os preços panuadas poderão ser resraoelecrdas, para a manurençaa do eqnl rio econômico-
]I'narlceíro da commo, desde que o eventual aumento das eusros venha a ser d

compmvada por mera de planilha anallxlca e dommemação há I

a. a ordem será atestada e pago, pela Prefellurz Munlelpal de Jaguaruana nas prazos e na farma
eslabeleeidos nd Conrrale.
6.3. o pagamenre sera elemada, em até o 30 (rrlgeslmo) dia, dourados da dara do receplmenro da

uma Flscal, direramerne pela Prefeitura Mumcipalde Jaguaruana,

Praçª Adolfo rranslsro da Rocha. «da, laguaruana, ce | cre: ózszarlmo | (ds)me nas (sal memá
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3.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municrpal no prazo de os lelncol dia“? ªº
a contar da norrngção ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seráautomaticamentedescontadodo pagamento a que a Eoutmxada mer jus. Em caso de Inexisliucm
ou insulierencia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado admsnrstrativamente ouínstrito como o a Ativa do Mun ipo e oolrrado mediante processo de execução isral, oorn os
encargos correspondentes.
3.5, As sanções prevrstas nos rrens supra poderão ser aplicadas as lrcrtarrtes que, em razão do
contrato objeto desta licitação:
l — prarrcarerrr atos l| itos, visando lrustrar os ooletzvos da licitação.
ll —demonnraremnão possuir idoneidade para contratar com a Adm
de atos rlícr os praticados.
lll - solrerem condenação dennitnra por pratrearem, por meios dolosos, fraude «sal noreeollrimento de quaisquer tributos
3.5. As sanções previstas nos ínctsos I, III e lv do em 52 supra poderao seraplroadasjuntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a deiesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de os (cinco) dras r'rteis,
CIÁUSUlA Nom - DA RESCISÃO
9.1, o Contrato podera ser reserndldo pelos motivos especineados nos artigos 77 e 78 da Lel nª
usos/93 e nas formas previstas nas artigos 79 e eu da mesma lei e suas alterações posteriores
9 2 A inadrmpleneia das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela
Contratada, assegurara a contratante o d eito de da—lo por rescindido mediante notincaaro
entregue diretamenteou por via postal, com prova de recebimento.
9.3. Os procedimentos de resels5o contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão
formalmente motivados, assegurado eontraditdrlo e a ampla defesa, me ante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prato de os moto) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na lripdtese de desistir da defesa, interpor recurso hlerámulw no
prazo de os (ernoo) dias úteis. contadosda rntlmaçao comprovada da deeisâo rescrsoria.
9,3 . Não cabeli recurso quando a rescisão contratual tor amrgavel, devendo a mesma ser apenas
autorizada e iustincada pela autoridade cºmpetente.
9 4. É dever da contratada reconhecer os direitos da Mmrnistração em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da ter de licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA- DASmatanças DA comnume
10 1. A contratante se ouriga a proporcionar a Cummudª todas as condições necessárias ao pleno
cump mento das ºbrigações decorrentesda lrertação, consoanteesatreleoe a tei nt 3555/93.
10.2, Flscalizar e acompanhar a execução do ooreto contratual
m.;, providenciar os pagamentos 'a contratada, à vista das notas mais/faturas devr arnente
atestadas, pelo setor competente.
clAusuu DÉCIMA PRIMEIRA—DAS ouRlGAcõtzs DA CONTRAÍADA
13.1. Executar o nojeto contratual em conlorrnidade com as munições e prazos estabelecidos na
proposta.
11.1, Manter, durante toda a execução do oorrtrato, enr oonrparlhrlroaoe com as olrrigaçoes
assumidas, todas as oondrçdes de na ação e duallneaçao exigidas na iiclxaán,
11.3. Amar oorn eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, plovorados por
incncrenela ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução
do contrato.
11.4. Aceitar nas mesmas cond ões contratuais os aeréstimos e supressões até me (vinte e clnco
por cento) do valor rnr I atua rzado do contrato.
11 5 Realizar visitas pe dicas, no mlnrmo ln (urna), vez por semana.
115. Responder a mnsultas seja alravés de e-rrroll, mensagens, telefone ou qualqueroutro meio,

tração Pública, em virtude

Piaça Adulln Frentista da Rocha, bot—, laguaruana, (E | CEP: 62823000 i (BB) ama mas (as) 31.15 13930
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cuíusuu DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULACÃD conmnuAL
11,1,memnlram eslà vinculado de forma (mal e plena ao Processo alório nl 10210303.an
Tºmada de Preços nº 201101010; TP, que lhe deu causa, para cuja exuução exig' ser; : rlgcmsa
obeúiencla em Edital e seus anexos, a Lei mimi nº 8566/93 e suas alterações postennres g a
grupos:: de preços da Cnuualada, parte integrante do present suumenw :ontmlual.
musum DÉUMAnuam - no FUMO
13.1. rica eleim n lnm da Cumaru de laguiruaua/CE, para conhecímeulo das questões relaciºnadas
com 0 presenteContrato que não forem resolvidos pelus meiºs adminísxmtlvns.

z, Assim, inieiramenm acamados nªs náusuizs e condições Intro , estipuladas, as partes
mnlm'anles assinam o presente inslmmemu, em duas vias, perante nz (uuas) testemunhas
maiores, capazes, nun também o subscrevem.

Jaguaruana/CE, de demu

Contratante (armandº (:)

Tesumunhas:

01, 01.
No ; Name:
CPF: CPF:

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 606.16guavuana. CE | CEP: 51823000 ! (BE! XMB 1258 (SE) 3515 1398
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

E o
mMADA DE PREcos u! zmmmm-w ”ª“ ªº

A INscRITA No CNPJ Nº
EsrADo Do sim A

REPRESENTANIE LEGAL, SR. PoRTADDR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº
E DO CPF N' DECLARA, ENI coNEDRNIIDADEmm o M“. 32,

PARÁGRAFO Zª, DA LEI FEDERAL Nº 8566/93, QUE NAD FOI DECLARADA INIDONEA E QUE NÃO
EXISTEM FATOS suPERVENIENIEs IuNm A PREEErruRA MUNICIPAL DE IAGuARDANA/CE, QUE
SEJAM IMPEDlrIvos DE SUA HABILITAÇÃO PARA ESTE cERrANIE LIcrrATóRIo, COMPROMETENDO—
sE, AINDA, A coMuNIcAR IMEDIATAMENYE QUALQUER EVENTUAL PENALIDADE ADMINISTRAHVA
QUE VENHA A SOFRER, POR QUALQUER ENIE PÚBLICO, APÓS A HABILITAÇÃO No PRESENTE
CERTAME LIcIIATúRIu, ncANDD cIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR DCDRRÉNCIAS
PCISTERIGRES.

com sEDE NA CIDADE DE
PoR INTERMEDIo DE SEU

DAYA:

REPRESENTANTE LEGAL

O
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ANEXO Iv — DEcLARAçAODE QUE NÃo EMPRESAMENOR
TOMADA DE pREços N! zmmamm-TR

A INscRITA Nu CNPJ Nº CDM SEDE NA CIDADE DE
ESTADO DO SITO A PDR INTERMEDIO DE sEu

REPRESENTANTE LEGAL. sR. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NI
E Do EPF N' DECLARA, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA

ucITAçAO NA MODALIDADE TOMADA DE VREcos Nº znumwm-w, ATENDENDO Au DISPOSTO
NO INCISO v Do ART. 27 DA LEI Nº 3555/93 DE 21/06/1953 E SUAS ALTERAçõEs POSTERIORES, EM
CUMPRIMENTOAINDA AO QUE DETERMINA o INCISO xxxul DO ART, 7ª DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E LEI N! 9.854, DE 17/10/1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DHDITO) ANOS EM TRARALHO
NOTURNO,PERIGOSO ou INSALUDRE.

DATA:

REPRESENTANTE LEGAL
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, . mann»73. Arczr cum eventuais preiulzos causados a Cnnlfatanre e/ou a terceiros, provocados porínenclencia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envol s ru execução

do contrato.
74. Aoeítar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate 15% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.5. Realizar visites perlo 'cas, no mlnirno o1(urna],vez por semana.
7.6. Responder a consultas formuladas seja através de email, mensagens, telefone ou qualquer
outro meio.
3. DA EXECUÇÃO Do comum
li . o Contrato deverà ser executado nelmenm pelas partes, de acordo com as clausulas contratuais
e as normas dispostas na lei nº sees/93 e alterações posteriores, nem como legislação pertinente,
respondendo cada uma pelas museouen s de sua inexecução, total ou parcial.
& . Evznooo DA suaccmnwncio.
;. DA PRESYAÇÃO nos smvlços, DA FISCALIZAÇÃO £ no REQBIMENIO
9. . Os serviços deverão ser executados a critério da contratada, desde que obedecidas todas as
normas e prazos con as no instrumento convunamrlu, estando a contratante obrigada a prestar
todas e quaisquer infomações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela
Contratada.
9,2. Os senriços deverao abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento
demandar,
9.3. A «scarizacãodo Contrato será exercida por seriridor de gnado pela Contratante.
9 . o receoimento se dará apos a verincaçao das lormalidades legais exigidas no objeto contratual,
assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de ate os (eineo) dias.
9,5, Considerando a rejeição do otzieto, a Administração devera expnr suas razões sendo a
Contratada falésia em conformidade com a índicaáo da contratante, no prazo máximo de os (clnco)
d s, contadosda nomeação por escrito, mantido o preço nicialmerite contratado.
10. DA RESDSÃOno commo
m.]. o Contrato podera ser rescin do pelos motivos específmados tios arllgos 77 e 73 da Lei nº
dass/93 e nas formas previstas nos arlígos 79 e ao da mesma lei e suas alteraçõesposteriores.
10.2. A inadimplência das cláusulas e cundíções estabelecidas no instrumento convocatório, pela
contratada, assegurará a contratante o dlreítn de dárlu por rescindido mediante nolmcnio
entregue diretamente ou powia postal, com prova de recebimento.
um. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da contratante,
serao formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévra e
comprnvzdª ' iimação da interessada para que, se o desejar, apresente delesa no prazo de os
(cinco) dias úteis, contados de seu receoimentoe, na hipótese de de r da defesa, interpor recurso
nieraro no prazo de as (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória,
103.1. Não caberá recurso quandu a rescisão contratual lor amigavel, devendo a mesma ser apenas
autorizada e jusll nada pela autoridadeoomoetente,
10.4. É dever da Contratada recooriecer os dlreílos da Administração em caso de teselsãn
administrativa prevista no art, 77 da Lei de licitações.
11. no PREÇO E no PAGAMENYD

n.]. os pagamentos sei—=o realizados apos a execução dos Servíws, com a dende documentacao
liseal.
]] 1,1. os preços pactuados poderão ser resiabeleeidos, para a manutenção do equilnirlo
economico financeiro do centram, desde que o eventual aumento dos custos uenna a ser
devidamente comprovado, por meio de planilna analliica e documentação hábil. //
11. (: ooieto sera atestado e pago pela PrefeilunMunicípal nos prazos e na forma estabelecidos na ///minuta do Termo de contrato.

Praça Adollo rraritisco da Rocha, um. iaguatuana, cz | CEP. szeusonn | (da)me 1255 (as) 31.15 13/94.
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As sanções previstas nos ncisos I, lll e N do ltem 12 1 supra poderão ser aplicadas ,untamente
com a do incisº II do mesmo ltem, facultada a defesa previa do interessado no respectlvn prºcessº,
na prazo de os [cinco) & úteis.
12.7, A | me adjudicatária que se recusar injustiâcadameute, em fllmzr o Contrato dentro dº
prazu de os (três) dias úteis a contar dz not caçân que ltre será encaminhada, estara suteita a multa
de 5% (cinco por cento) dº valor global adjudicado, sem prelulzo dis demais penalidades cab s,
porcarmerlzar dexumpnmemn total da obrigadaassumida,
12.8. AS sanções grevistas no item 11.7 Supla não se Bpllcam às demªi ilanles que, apesarde não
vencedorxs, venham a ser convocadas para celebravam o Temm de contrato, de acordo com este
edltal, : no pmxo de AR (quarenla e oito) horas wmuniczremseu desinteresse.
13. mts monções onwmmnlns
13.1 As despesas ocorrerão à mula de recursos especlrlms mnsignadus no respectivo urçamenlu
muni gal, inerentes a Secretaria contratante sob as seg-Antes violações orçamentárias nª —04 m
0100 lººl; 09.122.0301 1.003; 12 122 0100 2.053; 10 122 0100 2. 072; DE 122 0100 2.031, tºdas
com recursos ao próprio município, Elemento de Desnesa . 3303500.
14. DOS DOCUMENTOSDi HABILITAÇÃO
14.1. As licitantes dwevân apresenmr us doLumeulos ahaha: relacionallos, em ongmal ou cópia
legível autenticada por cartório competente, por publicaçãº em órgão de lmprensa oficial, com
vigêncla plena ate' a data lixada para a abertura dos envelopes 7 Documentação'
14.2, Ce cano de Registro Cadastral A CRC emitido pela Prefeitura Munic pzl de Jaguzmaux,
dentre do pmzo de Validade e compativel com a como da Iíutação.
14.3 Relativusi Hahilítaçãn Jurídica:
14. 1 ke me Comercial, no caso de Empresárln ln ' dual, no reglstro núhliw de empresa
mercantil da Juma Comercíal, lim/endo, nn caiu da lcitame ser a sucursall fllial ou agência,
apresentar o registro da Juntª onde opera com averbação no reglstra da Junta onde tem sede a
matriz.
14. No Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sºcial consolidado em vigor devidament! reglslrado
no registro público de empresa mercantil da luma comercial, em se tratando dn wcíedades
empresárlas e, no caso de sociedadeS por ações, acompanhado oe documentos de eleição de seus
adminlsnadnres; devendo, na cam da licitante ser a sucursal, õllil ou agência, apresentar o registra
da Junta onde opera com avermção no registro da Junta onde tem sede a matriz.
14 . Inscrição no Ato Cunstilulivo, no rasa de sociedades simples A exceto cooperativas . nn
Camªrim de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pmvª da alretorla em exemlcln;
devendn, na casa da tante ser : sucursal, «llal ou agencia, apresentar a registro no Canúrln de

lteglstru das Pessoas Juri nas do Estado onde opera com averbaçãº no Cartório onde tem sede a

malrlz.
113.14. Decreto de Autorização, em Se (ralªndo de Empmsa ou sociedade estmugeíra em
funcionalmente no Pais, e Ato de R&g' na de Autorização para Funclonarnenln expeoloo pelo órgão

competente,quxndo a attvloade asnm :) engir,
3) Documento de loenridade e prova de tnsmçãu no cpr do(sls so:lo(s)
14.4. Relatlvosà Regularidade Fiscal & Trabalhlsta.
a) cªnsa úo Cadastre Mariana! de Pessoa Jufídíca (cum)
a) provz de regularidade com a Fazenda Federal (certidão Negativa nu Paxluva Dom etello de
negativa de Débitos de Trlbmus & Cnmrlhukões Fªda , emuina pela Secretariª dª Receiu Federzl
— SRF, Cemdão quanto à Dívida Miva da Unlãº munida pela P(ocurador'lereral da Fazenda Nacional
— PGFN & contribuições Snciais nos termas das alíneas 'ª' ª ”d' da varágralc úuím dn an 11 dª Lei nº
8.212, de ZA de julho de 1991), e com a Fªzendx Estadual e & Municípal, do domicilio ou sede dª
Ilcltante, na forma da lei.

Praça Adcllo Francisca na Rocha, LDL, ]aguaruarla. CE l cw azxzzrooo l (as) EME mas (35)ms lm
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ari. sº da LC nª 123/206, anrrriando ainda que nao se enquadramem nenhuma das hipóteses Jow,
dº ar!. ªº dª [C Ilº 123/1005 E documento emitido por órgãº UGCÍEI que se enquadram na cun
de ME DIA EPP.

b.1) a não apreseniaçaode documenios descritos no item arirarior nap tornará a | leme inapllixada,
enireiarrio, a liairame não poderá fazer uso dos oenenoips desa ros na LC 123/2006.
:) Compmvaçãn de rapiial minimo de 10% (dez por oenro) do valor esiimado da contratação,
deveu-in a comprovação ser leila relainamenie a dara da apresentaçãoda pmposm, ria iorma da le.
14.5. Relativos â Dualiicªçãº TÉCI'IÍC

14,5 1 QualificaçãoTécnica-Profissional
14, 1,1, Indicação do pessoal reanioa adequado e disponivel para a realização do ouieio da lioiraçao,
bem como a quaimcaçao pronssional de cada um dos membros da equipe Kéc ' que se
responsabilizará pelos iraoallios.
14. 1.1. Equlpe técnica devera conter no minimo 01 (um) proiissiorial de nível superior em no,
com regisrro e inscriçâu na ºrdem dos Advogadºs do Brasil, ammnanhzdn da certidão de
regularidade e carreira de ideriiidade pmfisslonal, e 01 (dois) pronssionais oorri experiêncla na area
de iiriiaçpes.
14 eu 1. os pronssionais indicadas no irem anterior deverãº apreseniar atestado de :apªcldade
ie'eriioa na area, oem oorno declaração de isponi ii ade para a execução dos serviços.
14, a. A comprovação do vínculo permanente dos prolissinnais cum a empresa, far-se-a
medianre a anexação da doeumeniaeao seguiri
a) Sócio , opnrraio sooial e riliirrio anilivo, ou esiaiuip social em vignr, devidamente regisiraoo no
órgão aomperenre.
b) Dimlnr — có ' do mnualo em se tratando de empresa "miudª, ou cópia dª GB dE eleição
devidamente utilizada na imprensa em se iraiando de socizdxúe anonima.
o) Empregado , copia auieriiiaada da «alia oii livro de regisiro de empregados registada na um ou
ainda, cópia damineirade Trabalho e Previdência Social.
d) presiador de Serviço >A cumprem/ação aludida iamoem podera ser feita através de romraio de

presiaoão de serviços.
14.5 . Capacitação Técnico-Operacional
14.5 . Comprovação de apiidao para a prestação dos serviços em caracteríslicas, ouariridades e
prazos compalív com o ooieip desia liriiaça , por meio da apresenzaçao de arosrados fornecidos

por pessoasiuridieas de direita público ou privado, com miria reconhecida em oanorio do subscritor.
14,5 2 1. o aresrado de capacidade iecnica deverá aproseniar a descriçãº compleia dos senr ços
prestadus, prazo, númerodo prooessp e conrraro, nome e cargo da pessoa que assinou.
14.613. Somente serãn zceitcs atestados expedidos após ª conclusão na Dorivªl) uu se decorrido,
pelu menos, um inn dn início de Suª execução, exceto se "("!de palª stf executado Em prazo

CYÍDV (Acórdão 1.214,1013'ÍCUL
14.7. Das Dem ' Declarações:
a) declaraçãº de que eneonirase ldãuea para coniraiar com o Poder vuolioo.
h) declaração de que a empresa cumpre o disposio no inciso xxxlll do ari. 7: da corisriiuiçao Fedelal
& no inciso XVIII do ªrt 78 da Lei nª 8556/1593, que não u 12 min de obra direta ou indireta dl
menores.
14.5. Os documentºs, dentro de SEUS prazos de validade, poderão ser apmseumdºs em O' al, pºr
qualquer processo de cópia ªutenticada em cartório competem, ou publicação em órgão de
imprensa oficial,
14.31. A cenidio que não estiver mencionando expl liamenie o prazo de validade, somenie sera
acelia com o prazo máximo de ao (mnie) dias, ooniados da dela de sua emissão;
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14.9. Será inotsilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou
apresentárln em deszmrao com o estaoelecido neste Ediul, salvo os casos orevrsms quanto às
prerrogativas de ME on EPV (LC 123/2005)
14,10, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenta; exigidos, o Presidente da
com são de Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data e horário para a
continuidade da mesma.
14,11. Os documenms mencmnados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de
protocolo ou apresentadospor meio de cópias em foceslrnile, mesmo autenticadªs.
14.12. Os documentos deverão ser apresentados, preterencialmome, grornpeados ou encadernados
e/ou numerados na ordem previsto neste Edital.
14.13. A comissão de Licitação nin aotenticará coo as de documentos exigidos Msm Edital.
34,14. Todos os documentos apresentadospam hab naçãº deverão estar em nome do licitante, corn
o número do CNPJ prefereMíalmcnte, e mm endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
14.1“. se o
matriz, ou;
14.141. Se o licitante fará mial, todos os documentos deverão estar com u numero do um da litial,
exceto quanto a Certidão Negativa de Deo iunto do inss, por constar no proprio documentoque e
válido para matriz e liliars, oem assim quanto an Ceniicadn de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenna o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desu tonna, apresentar o
documenm comprooarono de autorização para a centro zação, ou; se o licitante for à malnl : a
prestadora dos Serviços hra mml, os documentos deverão ser doreseniadoscom o numero do CNPJ

da malnl c da midi, simultaneamente.
14 14.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o ntirnero do cm da filial aqueles
documentos que, gela propria naturezª, forem emitidos somente em nome de Mem:.

Lantª for à mzlriz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da
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